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PLANO DE CONTINGÊNCIA CORONAVÍRUS COVID-19 
Medidas extraordinárias, temporárias e de carácter urgente de âmbito municipal 

Reuniões do Órgão Câmara Municipal 
 
A Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, veio estabelecer medidas excecionais e 
temporárias de resposta à situação epidemiológica provocada pelo coronavírus 
SARS-CoV-2 e da doença COVID-19, de entre outras também quando ao modo 
funcionamento das reuniões e sessões dos órgãos autárquicos. 
 
Todavia, os seus efeitos, quanto à suspensão da obrigatoriedade de realização 
pública das reuniões dos órgãos deliberativos e executivos dos municípios, bem 
assim quanto à participação do público, cessaram a 30/06/2020. 
 
Ocorre que um dos maiores fundamentos preambulares de tal Lei – a proteção da 
saúde pública – persiste muito para além daquela data de 30/06/2020. 
 
Tanto mais assim é que, ainda no pretérito dia 14/07/2020, o Governo fez publicar a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-A/2020, por meio da qual deu 
continuidade à declaração de situação de calamidade, contingência e alerta, no 
âmbito da pandemia da doença COVID-19, como aí renovou e aprovou o Regime da 
Situação de Alerta, Contingência e Calamidade. 
 
E é também por se continuarem a impor, no atual contexto pandémico, especiais 
cuidados em mitigação dos riscos de contágio, e, em sentido mais lato, em proteção 
da saúde pública, que a Assembleia da República veio a aprovar, no pretérito dia 
10/07/2020, o projeto de lei n.º 456/XIV/1.ª, por meio da qual pretende ver alterada a 
citada Lei n.º 1-A/2020, no particular no modo  de realização das sessões e reuniões 
dos órgãos autárquicos; prorrogando aquela excecionalidade até 31/12/2020. 
 
Importando compaginar todos os interesse em presença, designadamente: (i) a 
proteção da saúde pública; (ii) a normalidade de funcionamento do Órgão Câmara 
Municipal de Ansião, e; (iii) a natureza pública e a participação do público naquelas 
reuniões; 
 
Determino, a coberto do n.º 4, do artigo 40.º, conjugado com a alínea m), do n.º 1 
do 35.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, e para que vigore até 31/12/2020, o seguinte: 
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a) As reuniões públicas do Órgão Câmara Municipal de Ansião realizar-se-ão no 
auditório do Edifício dos Paços do Concelho, sito na Praça do Município, 
3240-143, Ansião; 

b) Tais reuniões serão transmitidas, em direto, via Ansião TV; 
c) A participação do público, nestas reuniões públicas, será assegurada na 

estrita obediência às seguintes regras: 
i. A lotação do público, em cada reunião, é limitada a um máximo de 12 

pessoas, assegurando, de acordo com as condições logísticas do 
auditório, o distanciamento padrão mínimo de 2 metros previsto quer 
no Regime da Situação de Alerta, Contingência e Calamidade, quer na 
orientação n.º 011/2020, de 17/03/2020, da Direção-Geral de Saúde; 

ii. É obrigatório o uso de máscara ou de viseira; 
iii. A participação dos cidadãos está sujeita a pré-inscrição, a realizar 

entre o momento da publicitação da ordem de trabalhos e até 3 horas 
antes do início da reunião; 

iv. A pré-inscrição é realizada por e-mail para geral@cm-ansiao.pt ou, 
alternativamente, para o telefone 236 670 200, devendo o participante 
identificar-se pelo nome e número de cartão de cidadão. 

 
Remeta-se o presente despacho a ratificação da Câmara Municipal de Ansião, nos 
termos do n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual. 
 
  

Município de Ansião e Paços do Concelho, 

 
O Presidente da Câmara Municipal, 

 
 
 
 

António José Vicente Domingues 
 

 
Afeto a: 11 - Departamento Administrativo e Financeiro  
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